
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRA TIV A

Rua Lauro Sodré - sin° - Esperança
CEP: 68.129-000 - Mojuí dos Campos - Estado do Pará

Telefone: (93) 3537-1169 - e-mail: licitacao@mojuidoscampos.pa.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2018-PMMC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018-SEMGA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSA DE 35CV COM
QUADRO DE COMANDO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA - SEMINF.
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL

1. JUSTIFICATIVA

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta deste processo administrativo de
Dispensa de Licitação, em especial o parecer jurídico da Procuradoria Jurídica, recomendando a
contratação, vem emitir a presente declaração de Dispensa Emergencial de Licitação,
fundamentada no inciso IV do art. 24 da Lei Federal N°. 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSA DE 35CV COM QUADRO DE COMANDO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF,
considerando a necessidade de manter o abastecimento de água potável aos moradores dos
bairros Centro, Esperança, Alto Alegre e Vila Nova, com valor total de R$ 26.900,00 (Vinte e seis
mil, e novecentos reais), pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos das cláusulas e condições
do Contrato, a ser pactuado pelas partes.

É sabido que anteriormente à contratação de qualquer empresa para realização de obras,
serviços, compras, alienações, concessões, permissões e locações, a Administração Pública deverá
respeitar a premissa maior que impõe a prévia realização de licitação, na lição do caput do artigo
2º da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos - LLCA).

No entanto, em que pese a necessidade de se proceder ao certame licitatório naquelas ocasiões, a
própria LLCA dispõe, em seus artigos 24 e 25, exceções a esta regra geral, dispensando o
administrador de viabilizar aquele certame por razões de conveniência, valor da contratação,
urgência, impossibilidade de concorrência, etc. No artigo 24, estão dispostas as hipóteses de
dispensa de licitação e no dispositivo seguinte (art. 25), as situações de inexigibilidade.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Considerando a Justificativa apresentada pelo setor técnico da Prefeitura referente a situação
emergencial para aquisição de BOMBA SUBMERSA 35 CV COM COMANDO DE PROTEÇÀO
MODELO S65-10 TRIFÁSICA V 380 V SAíDA 4, no valor de R$ 26.900,00 (Vinte e seis mil, e
novecentos reais), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seminf.
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Considerando ser o serviço de abastecimento de água ser essencial na manutenção das atividades
humanas, que os bairros Centro, Esperança, Alto Alegre, Cidade Alta e Vila Nova, encontram-se
prejudicados na prestação dessa atividade, que dará prejuízos ao cotidiano das 600 famílias
nessas áreas residentes.

Considerando que a empresa terá que fornecer o equipamento a ser adquirido obedecendo a
todas as definições prescritas pela Administração Pública e cumprir todas as exigências contidas
no contrato.

Considerando que foram elaborados orçamentos na região e que optou-se pelo menor preço e
que foram encontrados equiparados à Empresa M. A. CANTO - ME, com CNPJ n.?
22.971.626/0001-88, endereço à Av. Borges Leal, n01220, bairro: Santa Clara, CEP 68.005-130,
na cidade de Santarém, no Estado do Pará.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Merece destaque, neste presente estudo, a situação albergada no art. 24, inciso IV, que assim
apregoa:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Pelo dispositivo acima reproduzido, se depreende que, nas situações de emergência ou
calamidade pública, nas quais se constata haver um nítido embate entre a contratação/satisfação
de um interesse público e a obrigatoriedade do certame licitatório, cuja viabilização requer
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razoável lapso temporal, o primeiro deve sempre ser priorizado, já que a excepcionalidade da
situação não poderá causar prejuízo para o bem público.

Nesse contexto, a intenção do legislador ao disciplinar esta hipótese foi, simplesmente, a de evitar
dano potencial, já que o decurso de tempo necessário ao procedimento licitatório normal
impediria a adoção de medidas indispensáveis para evitar danos irreparáveis.

Sobre este aspecto, a Advocacia-Geral da União - AGUeditou, no âmbito da Administração Pública
Federal, a Orientação Normativa n? 11/2009, ín verbis:

A contratação direta com fundamento no inc. IV do art. 24 da Lei nº
8.666/93, exige que, concomitantemente, seja apurado se a situação
emergencial foi gerada por falta de planejamento, desídia ou má gestão,
hipótese que, quem lhe deu causa, será responsabilizado na forma da lei.

Leiam-se, a propósito, trechos dos seguintes julgados do TCU: liA contratação de empresa por
dispensa de licitação, ainda que em obras de natureza emergencial, não dispensa a exigência de
comprovação de regularidade daquela junto à Seguridade Social - Acórdão nº 1.839/2006-
Plenário".

E por derradeiro, cabe dizer que, mesmo nos casos de contratação emergencial, os autos
processuais deverão ser encaminhados previamente para análise jurídica, como requer o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

No caso concreto, parece cristalino a ocorrência da situação de emergência ou calamidade exigida
pela Lei, em que se pode comprovar pelo material fotográfico, além do próprio relatório emitido
pelo Departamento de Planejamento.

4. DO OBJETO

Constitui objeto da presente Contratação de empresa para aquisição de bomba submersa de 35cv
com quadro de comando para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Seminf em caráter de urgência.

5. DO PREÇO

A aquisição do produto, após orçamentos prévios é de R$26.900,OO (Vinte e seis mil, e
novecentos reais).

Os preços a ser ajustado para a prestação dos serviços acima, foram estabelecidos de acordo e em
conformidade com preços praticados na região, portanto compatíveis com valores de mercado,
conforme planilha elaborada pela Engenheira fazendo parte integrante do processo:
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6. DO PRAZO: O prazo de entrega será de forma imediata a contar da data da assinatura da Carta
Contrato.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão a expensas da seguinte dotação
orçamentária:

0909 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
04.122.0002.2064 - Manutenção das atividades da SEMINF - R$26.900,OO(Vinte e seis mil, e
novecentos reais)
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
4.4.90.52.39 - Equip. e utens. Hidráulicos e elétricos

B. DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO.

Os preços ajustados neste expediente, não poderão ser reajustados, salvo por motivos de
alteração na legislação econômica do país que autorize a correção nos contratos com a
administração pública. Fica condicionado, entretanto à justificativa previa em planilhas de
cálculo detalhado e ao aditamento do respectivo contrato.

9. DO PAGAMENTO

A Administração se obriga a fazer o pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente após a
emissão da Nota Fiscal e a medição pelo Departamento de Planejamento.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Assim, nos termos do art. 24, IV, da Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas alterações vêm
comunicar ao Secretario Municipal de Gestão Administrativa, Sr. Raimundo Edmilson Santos
Filho da presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a
devida ratificação e publicidade da Dispensa emergencial de Licitação sob o n? 004/2018-
SEMGA.

Mojuí dos Campos-Pá, 07 de dezembro de 2018.

KELE D ~-l~TADASILVA
~~tedaCPL

Portaria nº002/2018-GAP
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